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Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 
entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

 
Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 

de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS. 

Tipos e genêros textuais
Os tipos textuais configuram-se como modelos fixos e abran-

gentes que objetivam a distinção e definição da estrutura, bem 
como aspectos linguísticos de narração, dissertação, descrição e 
explicação. Eles apresentam estrutura definida e tratam da forma 
como um texto se apresenta e se organiza. Existem cinco tipos clás-
sicos que aparecem em provas: descritivo, injuntivo, expositivo (ou 
dissertativo-expositivo) dissertativo e narrativo. Vejamos alguns 
exemplos e as principais características de cada um deles. 

Tipo textual descritivo
A descrição é uma modalidade de composição textual cujo 

objetivo é fazer um retrato por escrito (ou não) de um lugar, uma 
pessoa, um animal, um pensamento, um sentimento, um objeto, 
um movimento etc.

Características principais:
• Os recursos formais mais encontrados são os de valor adje-

tivo (adjetivo, locução adjetiva e oração adjetiva), por sua função 
caracterizadora.

• Há descrição objetiva e subjetiva, normalmente numa enu-
meração.

• A noção temporal é normalmente estática.
• Normalmente usam-se verbos de ligação para abrir a defini-

ção.
• Normalmente aparece dentro de um texto narrativo.
• Os gêneros descritivos mais comuns são estes: manual, anún-

cio, propaganda, relatórios, biografia, tutorial.

Exemplo:
Era uma casa muito engraçada
Não tinha teto, não tinha nada
Ninguém podia entrar nela, não
Porque na casa não tinha chão
Ninguém podia dormir na rede
Porque na casa não tinha parede
Ninguém podia fazer pipi
Porque penico não tinha ali
Mas era feita com muito esmero
Na rua dos bobos, número zero
(Vinícius de Moraes)

Tipo textual injuntivo
A injunção indica como realizar uma ação, aconselha, impõe, 

instrui o interlocutor. Chamado também de texto instrucional, o 
tipo de texto injuntivo é utilizado para predizer acontecimentos e 
comportamentos, nas leis jurídicas.

Características principais:
• Normalmente apresenta frases curtas e objetivas, com ver-

bos de comando, com tom imperativo; há também o uso do futuro 
do presente (10 mandamentos bíblicos e leis diversas).

• Marcas de interlocução: vocativo, verbos e pronomes de 2ª 
pessoa ou 1ª pessoa do plural, perguntas reflexivas etc.

Exemplo:
Impedidos do Alistamento Eleitoral (art. 5º do Código Eleito-

ral) – Não podem alistar-se eleitores: os que não saibam exprimir-se 
na língua nacional, e os que estejam privados, temporária ou defi-
nitivamente dos direitos políticos. Os militares são alistáveis, desde 
que oficiais, aspirantes a oficiais, guardas-marinha, subtenentes ou 
suboficiais, sargentos ou alunos das escolas militares de ensino su-
perior para formação de oficiais.

Tipo textual expositivo
A dissertação é o ato de apresentar ideias, desenvolver racio-

cínio, analisar contextos, dados e fatos, por meio de exposição, 
discussão, argumentação e defesa do que pensamos. A dissertação 
pode ser expositiva ou argumentativa. 

A dissertação-expositiva é caracterizada por esclarecer um as-
sunto de maneira atemporal, com o objetivo de explicá-lo de ma-
neira clara, sem intenção de convencer o leitor ou criar debate.

Características principais:
• Apresenta introdução, desenvolvimento e conclusão.
• O objetivo não é persuadir, mas meramente explicar, infor-

mar.
• Normalmente a marca da dissertação é o verbo no presente.
• Amplia-se a ideia central, mas sem subjetividade ou defesa 

de ponto de vista.
• Apresenta linguagem clara e imparcial.

Exemplo:
O texto dissertativo consiste na ampliação, na discussão, no 

questionamento, na reflexão, na polemização, no debate, na ex-
pressão de um ponto de vista, na explicação a respeito de um de-
terminado tema. 

Existem dois tipos de dissertação bem conhecidos: a disserta-
ção expositiva (ou informativa) e a argumentativa (ou opinativa).

Portanto, pode-se dissertar simplesmente explicando um as-
sunto, imparcialmente, ou discutindo-o, parcialmente.

Tipo textual dissertativo-argumentativo
Este tipo de texto — muito frequente nas provas de concur-

sos — apresenta posicionamentos pessoais e exposição de ideias 
apresentadas de forma lógica. Com razoável grau de objetividade, 
clareza, respeito pelo registro formal da língua e coerência, seu in-
tuito é a defesa de um ponto de vista que convença o interlocutor 
(leitor ou ouvinte).

Características principais:
• Presença de estrutura básica (introdução, desenvolvimento e 

conclusão): ideia principal do texto (tese); argumentos (estratégias 
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6.000 kg (seis mil quilogramas) ou mais de peso bruto total, ou cuja 
lotação exceda a 8 (oito) lugares.(Redação dada pela Lei nº 12.452, 
de 2011)

§1º Para habilitar-se na categoria C, o condutor deverá estar 
habilitado no mínimo há 1 (um) ano na categoria B e não ter come-
tido mais de uma infração gravíssima nos últimos 12 (doze) meses. 
(Redação dada pela Lei nº 14.440, de 2022)

§2º São os condutores da categoria B autorizados a conduzir 
veículo automotor da espécie motor-casa, definida nos termos do 
Anexo I deste Código, cujo peso não exceda a 6.000 kg (seis mil qui-
logramas), ou cuja lotação não exceda a 8 (oito) lugares, excluído o 
do motorista. (Incluído pela Lei nº 12.452, de 2011)

§3º Aplica-se o disposto no inciso V ao condutor da combina-
ção de veículos com mais de uma unidade tracionada, independen-
temente da capacidade de tração ou do peso bruto total. (Renume-
rado pela Lei nº 12.452, de 2011)

§4º Respeitada a capacidade máxima de tração da unidade tra-
tora, os condutores das categorias B, C e D podem conduzir combi-
nação de veículos cuja unidade tratora se enquadre na respectiva 
categoria de habilitação e cuja unidade acoplada, reboque, semirre-
boque, trailer ou articulada tenha menos de 6.000 kg (seis mil qui-
logramas) de peso bruto total, e cuja lotação não exceda a 8 (oito) 
lugares. (Incluído pela Lei nº 14.440, de 2022)

Art. 144. O trator de roda, o trator de esteira, o trator misto ou 
o equipamento automotor destinado à movimentação de cargas ou 
execução de trabalho agrícola, de terraplenagem, de construção ou 
de pavimentação só podem ser conduzidos na via pública por con-
dutor habilitado nas categorias C, D ou E.

Parágrafo único. O trator de roda e os equipamentos automo-
tores destinados a executar trabalhos agrícolas poderão ser condu-
zidos em via pública também por condutor habilitado na categoria 
B. (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

Art. 145. Para habilitar-se nas categorias D e E ou para condu-
zir veículo de transporte coletivo de passageiros, de escolares, de 
emergência ou de produto perigoso, o candidato deverá preencher 
os seguintes requisitos:

I - ser maior de vinte e um anos;
II - estar habilitado:
a) no mínimo há dois anos na categoria B, ou no mínimo há um 

ano na categoria C, quando pretender habilitar-se na categoria D; e
b) no mínimo há um ano na categoria C, quando pretender ha-

bilitar-se na categoria E;
III - não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos úl-

timos 12 (doze) meses; (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

IV - ser aprovado em curso especializado e em curso de trei-
namento de prática veicular em situação de risco, nos termos da 
normatização do CONTRAN.

Parágrafo único. A participação em curso especializado previsto 
no inciso IV independe da observância do disposto no inciso III. (In-
cluído pela Lei nº 12.619, de 2012) (Vigência)

§2º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.154, de 2015)
Art. 145-A. Além do disposto no art. 145, para conduzir ambu-

lâncias, o candidato deverá comprovar treinamento especializado e 
reciclagem em cursos específicos a cada 5 (cinco) anos, nos termos 
da normatização do Contran. (Incluído pela Lei nº 12.998, de 2014)

Art. 146. Para conduzir veículos de outra categoria o condutor 
deverá realizar exames complementares exigidos para habilitação 
na categoria pretendida.

Art. 147. O candidato à habilitação deverá submeter-se a exa-
mes realizados pelo órgão executivo de trânsito, na ordem descri-
ta a seguir, e os exames de aptidão física e mental e a avaliação 
psicológica deverão ser realizados por médicos e psicólogos peritos 
examinadores, respectivamente, com titulação de especialista em 
medicina do tráfego e em psicologia do trânsito, conferida pelo res-
pectivo conselho profissional, conforme regulamentação do Con-
tran:  (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Parte promulga-
da pelo Congresso Nacional)  (Vide Lei nº 14.071, de 2020)

I - de aptidão física e mental;
II - (VETADO)
III - escrito, sobre legislação de trânsito;
IV - de noções de primeiros socorros, conforme regulamenta-

ção do CONTRAN;
V - de direção veicular, realizado na via pública, em veículo da 

categoria para a qual estiver habilitando-se.
§1º Os resultados dos exames e a identificação dos respectivos 

examinadores serão registrados no RENACH. (Renumerado do pará-
grafo único, pela Lei nº 9.602, de 1998)

 §2º O exame de aptidão física e mental, a ser realizado no lo-
cal de residência ou domicílio do examinado, será preliminar e re-
novável com a seguinte periodicidade:  (Redação dada pela Lei nº 
14.071, de 2020)

I - a cada 10 (dez) anos, para condutores com idade inferior a 50 
(cinquenta) anos;  (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

II - a cada 5 (cinco) anos, para condutores com idade igual ou 
superior a 50 (cinquenta) anos e inferior a 70 (setenta) anos;  (Inclu-
ído pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

III - a cada 3 (três) anos, para condutores com idade igual ou 
superior a 70 (setenta) anos.  (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

§3º O exame previsto no §2º incluirá avaliação psicológica pre-
liminar e complementar sempre que a ele se submeter o condu-
tor que exerce atividade remunerada ao veículo, incluindo-se esta 
avaliação para os demais candidatos apenas no exame referente à 
primeira habilitação.(Redação dada pela Lei nº 10.350, de 2001)

 §4º Quando houver indícios de deficiência física ou mental, 
ou de progressividade de doença que possa diminuir a capacida-
de para conduzir o veículo, os prazos previstos nos incisos I, II e III 
do §2º deste artigo poderão ser diminuídos por proposta do perito 
examinador. (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

§5º O condutor que exerce atividade remunerada ao veículo 
terá essa informação incluída na sua Carteira Nacional de Habili-
tação, conforme especificações do Conselho Nacional de Trânsito 
– Contran.(Incluído pela Lei nº 10.350, de 2001)

 §6º Os exames de aptidão física e mental e a avaliação psi-
cológica deverão ser analisados objetivamente pelos examinados, 
limitados aos aspectos técnicos dos procedimentos realizados, 
conforme regulamentação do Contran, e subsidiarão a fiscalização 
prevista no §7º deste artigo.  (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

§7º Os órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados 
e do Distrito Federal, com a colaboração dos conselhos profissionais 
de medicina e psicologia, deverão fiscalizar as entidades e os profis-
sionais responsáveis pelos exames de aptidão física e mental e pela 
avaliação psicológica no mínimo 1 (uma) vez por ano. (Incluído pela 
Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)
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Penalidade - multa;
II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinquenta centí-

metros a um metro:
Infração - leve;
Penalidade - multa;
III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:
Infração - média;
Penalidade - multa;
IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:
Infração - leve;
Penalidade - multa;
V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias 

de trânsito rápido e das demais vias dotadas de acostamento:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
VI - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestres, nas ilhas, 

refúgios, canteiros centrais e divisores de pista de rolamento e mar-
cas de canalização:

Infração - leve;
Penalidade - multa;
VII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação 

de veículos e pedestres:
Infração - média;
Penalidade - multa;
VIII - nos viadutos, pontes e túneis:
Infração - média;
Penalidade - multa;
IX - na contramão de direção:
Infração - média;
Penalidade - multa;
X - em local e horário proibidos especificamente pela sinaliza-

ção (placa - Proibido Parar):
Infração - média;
Penalidade - multa.
XI - sobre ciclovia ou ciclofaixa:  (Incluído pela Lei nº 14.071, de 

2020) (Vigência)
Infração - grave; (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigên-

cia)
Penalidade - multa.  (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vi-

gência)
Art. 183. Parar o veículo sobre a faixa de pedestres na mudança 

de sinal luminoso:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 184. Transitar com o veículo:
I - na faixa ou pista da direita, regulamentada como de circula-

ção exclusiva para determinado tipo de veículo, exceto para acesso 
a imóveis lindeiros ou conversões à direita:

Infração - leve;
Penalidade - multa;
II - na faixa ou pista da esquerda regulamentada como de circu-

lação exclusiva para determinado tipo de veículo:
Infração - grave;
Penalidade - multa.
III - na faixa ou via de trânsito exclusivo, regulamentada com 

circulação destinada aos veículos de transporte público coletivo de 
passageiros, salvo casos de força maior e com autorização do poder 
público competente: (Incluído pela Lei nº 13.154, de 2015)

Infração - gravíssima; (Incluído pela Lei nº 13.154, de 2015)

Penalidade - multa e apreensão do veículo; (Incluído pela Lei 
nº 13.154, de 2015)

Medida Administrativa - remoção do veículo. (Incluído pela Lei 
nº 13.154, de 2015)

Art. 185. Quando o veículo estiver em movimento, deixar de 
conservá-lo:

I - na faixa a ele destinada pela sinalização de regulamentação, 
exceto em situações de emergência;

II - nas faixas da direita, os veículos lentos e de maior porte:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 186. Transitar pela contramão de direção em:
I - vias com duplo sentido de circulação, exceto para ultrapassar 

outro veículo e apenas pelo tempo necessário, respeitada a prefe-
rência do veículo que transitar em sentido contrário:

Infração - grave;
Penalidade - multa;
II - vias com sinalização de regulamentação de sentido único 

de circulação:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.
Art. 187. Transitar em locais e horários não permitidos pela re-

gulamentação estabelecida pela autoridade competente: 
I - para todos os tipos de veículos:
Infração - média;
Penalidade - multa;
II - (Revogado pela Lei nº 9.602, de 1998)
Art. 188. Transitar ao lado de outro veículo, interrompendo ou 

perturbando o trânsito:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 189. Deixar de dar passagem aos veículos precedidos de 

batedores, de socorro de incêndio e salvamento, de polícia, de ope-
ração e fiscalização de trânsito e às ambulâncias, quando em servi-
ço de urgência e devidamente identificados por dispositivos regu-
lamentados de alarme sonoro e iluminação intermitente: (Redação 
dada pela Lei nº 14.440, de 2022)

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.
Art. 190. Seguir veículo em serviço de urgência, estando este 

com prioridade de passagem devidamente identificada por disposi-
tivos regulamentares de alarme sonoro e iluminação intermitente: 
(Redação dada pela Lei nº 14.440, de 2022)

Infração - grave;
Penalidade - multa.
Art. 191. Forçar passagem entre veículos que, transitando em 

sentidos opostos, estejam na iminência de passar um pelo outro ao 
realizar operação de ultrapassagem:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir. 

(Redação dada pela Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência)
Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput 

em caso de reincidência no período de até 12 (doze) meses da infra-
ção anterior. (Incluído pela Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência)

Art. 192. Deixar de guardar distância de segurança lateral e 
frontal entre o seu veículo e os demais, bem como em relação ao 
bordo da pista, considerando-se, no momento, a velocidade, as 
condições climáticas do local da circulação e do veículo:

Infração - grave;
Penalidade - multa.
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ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO - REDUTOR DE VELOCIDADE (UM ES-

TUDO TÉCNICO PARA O LOCAL DE INSTALAÇÃO DOS EQUIPA-
MENTOS INDEPENDENTEMENTE DO SENTIDO DO FLUXO)

1. IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE COM CIRCUNS-
CRIÇÃO SOBRE A VIA:

1.1 Razão Social:
1.2 CNPJ:
1.3 Município/UF:

2. CARACTERÍSTICAS DO LOCAL/TRECHO DA VIA:
2.1 Endereço:
2.1.1_____RODOVIA:_____ km:_____ Metros:_____/Municí-

pio/UF:
2.1.2_____Logradouro: (rua, avenida, quadra, estrada, bairro, 

número, município/UF)
2.2 Sentido do Fluxo Fiscalizado:
2.2.1_____Crescente: (Município/UF > Município/UF)
2.2.2_____Decrescente: (Município/UF > Município/UF)
2.2.3_____Ambos os Sentidos (Município/UF > Município/UF) 

e (Município/UF > Município/UF)
2.3 Classificação Viária (art. 60 do CTB):
2.3.1 _____Via Urbana: (indicar qual: trânsito rápido, arterial, 

coletora ou local)
2.3.2 _____Via Rural: (indicar qual: rodovia ou estrada)
2.3.3 _____Via Rural com características de urbana: (indicar 

qual: rodovia ou estrada)
2.4 Tipo de Via:
2.4.1 _____Pista Principal
2.4.2 _____Pista Lateral/Marginal
2.5 Tipo de Pista:
2.5.1 _____Pista Simples (quando na via não existir canteiro 

central, seja em sentido único ou duplo)
2.5.2 _____Pista Dupla (quando na via existir um canteiro cen-

tral separando dois leitos carroçáveis, independentemente dos 
sentidos estabelecidos para o trânsito. Não são consideradas como 
pistas duplas aquelas separadas por rios e por canteiros centrais 
extremamente largos os quais impossibilitam a transposição de um 
leito carroçável para o outro).

2.5.3 _____Pista Múltipla (quando houver mais de um canteiro 
central, caracterizando a presença de três ou mais leitos carroçá-
veis).

Observação: Leito Carroçável: consiste na porção da platafor-
ma da via urbana ou rural que compreende a pista e os acostamen-
tos, quando existirem. Considera-se que as vias com pistas duplas 
ou múltiplas tenham dois ou mais leitos carroçáveis.

2.6 Quantidade de Faixas Fiscalizadas:
2.7 Geometria da Via:
2.7.1 _____Aclive
2.7.2 _____Declive
2.7.3 _____Plano
2.7.4 _____Curva
2.7.5 _____Sinuosa
2.7.6 _____Outra:
2.8 Volume Médio Diário de Veículos (VMD):
2.9 Trânsito de Vulneráveis:
2.9.1 _____Crianças

2.9.2 _____Pessoa com Deficiência
2.9.3 _____Pedestres
2.9.4 _____Ciclistas
2.9.5 _____Veículos não motorizados
2.9.6 _____Trânsito de animais selvagens
2.9.7 _____Outros:
2.10 Obras de Arte:
2.10.1 _____Passarela
2.10.2 _____Passagem subterrânea
2.10.3 _____Viaduto
2.10.4 _____Ponte
2.10.5 _____Pórtico
2.10.6 _____Linha Férrea
2.10.7 _____Outras:

3. VELOCIDADE: (Em trecho da via com velocidade inferior à 
regulamentada no trecho anterior)

3.1 Determinação da Velocidade Máxima: Deverão ser obser-
vadas as regras de determinação do limite de velocidade existentes 
no Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - Volume I.

3.2 Redução dos Limites de Velocidade:
3.2.1 Estudo de Percepção/Reação do condutor:
3.2.2 Estudo de Frenagem em função da redução:
3.2.3 Estudo sobre a Legibilidade da Placa R-19:
3.2.4 Estudo sobre as distâncias entre as Placas R-19, com a 

metodologia estabelecida no Manual Brasileiro de Sinalização de 
Trânsito - Volume I.

3.3 Velocidade no Trecho Anterior ao Local Fiscalizado (km/h):
3.4 Velocidade Praticada (85 percentil) antes do início da Fis-

calização:
3.4.1 Tabulação de Velocidade para o Cálculo do 85 Percentil 

(intervalo de classe (km/h) x frequência das velocidades pontuais):

3.4.2 Tabulação de Velocidade para o Cálculo do 85 Percentil 
(intervalo de classe (km/h) x ponto médio de classe (km/h) x fre-
quência das velocidades pontuais x frequência relativa (%) x fre-
quência acumulada (%):

3.4.3 Tabulação de Velocidade para o Cálculo do 85 Percentil 
- Gráfico (frequência acumulada de velocidade (%) x ponto médio 
das classes de velocidade (km/h):

3.4.4 Data:_____/_____/_____
3.5 Velocidade Praticada (85 percentil) 1 (um) ano, subsequen-

temente, depois, do início da Fiscalização:
3.5.1 Tabulação de Velocidade para o Cálculo do 85 Percentil 

(intervalo de classe (km/h) x frequência das velocidades pontuais):
3.5.2 Tabulação de Velocidade para o Cálculo do 85 Percentil 

(intervalo de classe (km/h) x ponto médio de classe (km/h) x fre-
quência das velocidades pontuais x frequência relativa (%) x fre-
quência acumulada (%):

3.5.3 Tabulação de Velocidade para o Cálculo do 85 Percentil 
- Gráfico (frequência acumulada de velocidade (%) x ponto médio 
das classes de velocidade (km/h):

3.5.4 Data:_____/_____/_____
3.6 Velocidade no Local Fiscalizado (km/h):

4. PROJETO OU CROQUI DO LOCAL DE INSTALAÇÃO:
4.1 Imagem com Vista Aérea do Local antes da Instalação:
4.2 Imagem com Vista Terrestre do Local antes da Instalação:
4.3 Placa R-19:
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quisa, registro e licenciamento de veículos, formação, habilita-
ção e reciclagem de condutores, educação, engenharia, opera-
ção do sistema viário, policiamento e fiscalização.
(C) Órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios que tem por finalidade o exercício das 
atividades de planejamento, administração, normatização, pes-
quisa, registro e licenciamento de veículos, formação, habilita-
ção e reciclagem de condutores, educação, engenharia, opera-
ção do sistema viário, policiamento, fiscalização, julgamento de 
infrações e de recursos e aplicação de penalidades.
(D) Órgãos e entidades dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios que tem por finalidade o exercício das atividades de 
planejamento, administração, normatização, pesquisa, registro 
e licenciamento de veículos, formação, habilitação e recicla-
gem de condutores, educação, engenharia, operação do siste-
ma viário, policiamento, fiscalização, julgamento de infrações e 
de recursos e aplicação de penalidades.
 
12. CONSULPAM - 2022 - Prefeitura de Irauçuba - CE - Agente 

Municipal de Trânsito- Conforme o Código de Trânsito Brasileiro (Lei 
9.503/1997), os condutores de motocicletas, motonetas e ciclomo-
tores só poderão circular nas vias:

(A) Utilizando capacete de segurança, com viseira ou óculos 
protetores; segurando o guidom com as duas mãos; usando 
vestuário de proteção, de acordo com as especificações do CE-
TRAN.
(B) Utilizando capacete de segurança, com viseira ou óculos 
protetores; segurando o guidom com, pelo menos, uma das 
mãos; usando vestuário de proteção, de acordo com as especi-
ficações do CONTRAN.
(C) Utilizando capacete de segurança; segurando o guidom com 
as duas mãos; usando vestuário de proteção, de acordo com as 
especificações do CETRAN.
(D) Utilizando capacete de segurança, com viseira ou óculos 
protetores; segurando o guidom com as duas mãos; usando 
vestuário de proteção, de acordo com as especificações do 
CONTRAN.
 
13. CONSULPAM - 2022 - Prefeitura de Irauçuba - CE - Agente 

Municipal de Trânsito- Assinale a alternativa INCORRETA, sobre a 
seguinte afirmação:

O auto de infração é o registro em que deverá constar as se-
guintes informações, conforme o Código de Trânsito Brasileiro (Lei 
9.503/1997): 

(A) Tipificação da infração.
(B) Local, data e hora do cometimento da infração.
(C) Identificação do órgão ou entidade e da autoridade ou 
agente autuador ou equipamento que comprovar a infração.
(D) Nenhuma das alternativas anteriores.
 
14. CONSULPAM - 2022 - Prefeitura de Irauçuba - CE - Agen-

te Municipal de Trânsito- Conforme a Resolução CONTRAN n.º 
810/2020, a avaliação dos danos em veículo envolvido em acidente 
deve levar em consideração, EXCETO: 

(A) Os danos por meio de declaração do próprio cidadão, o qual 
poderá substituir a lavratura do Boletim de Ocorrência de Aci-
dente de Trânsito, sem validação do agente de trânsito.
(B) Os danos provocados diretamente pela dinâmica do aciden-
te.

(C) Os danos advindos do atendimento ao acidente, tais como 
resgate, remoção, desobstrução da via, entre outros.
(D) Os danos preexistentes, sem relação direta com o acidente.
 
15. CONSULPAM - 2022 - Prefeitura de Irauçuba - CE - Agente 

Municipal de Trânsito- A Resolução CONTRAN n.º 798/2020 deter-
mina quais os tipos de medidores de velocidade e seus respectivos 
usos e funções. Nesse sentido, assinale a alternativa que dispõe so-
bre todos os tipos dessa espécie de aparelho CORRETAMENTE: 

(A) Fixo controlador, fixo capacitivo e complementar.
(B) Fixo controlador, fixo redutor e portátil.
(C) Fixo capacitivo, fixo redutor e portátil.
(D) Fixo capacitivo, fixo controlador e complementar.
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